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INTERESSADO: DOMINGOS EVERALDO KUHN 

RELATOR: CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 

ACÓRDÃO Nº 2415/17 - Tribunal Pleno 

EMENTA: Possibilidade de concessão de auxílio alimentação 

aos servidores comissionados. Princípio da legalidade.  
Necessidade de norma legal e disponibilidade orçamentária.  

 

I. RELATÓRIO  

Tratam os autos de Consulta formulada pelo senhor Domingos 

Everaldo Kuhn, presidente da Câmara Municipal de Palmeira, a respei to da 

“legalidade de se conceder auxílio alimentação aos servidores detentores de cargo 

em comissão, desde que se enquadrem nos requisitos exigidos por eventual lei 

municipal que discipline sobre o referido auxílio”. 

O Parecer Jurídico que instrui o expediente concluiu pela 

possibilidade de concessão do auxílio alimentação aos servidores comissionados, 

que se enquadrem nos requisitos estabelecidos na lei instituidora do benefício.  

A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca relacionou algumas 

decisões correlatas ao tema:  

a) Acórdão n.º 3.985/14 (autos n.º 895.423/13): 

Consulta. Auxílio-saúde. Possibilidade de pagamento aos servidores 

comissionados. 

b) Acórdão n.º 4.897/13 (autos n.º 367.486/12): 

Consulta. Auxílio-natalidade. Servidores comissionados. Benefício 

assistencial. Estende-se aos servidores comissionados desde que haja 

previsão legal. 
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A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal manifestou-

se no sentido de que a concessão do auxílio alimentação aos servidores 

comissionados que se enquadrarem nos requisitos exigidos em lei municipal, atende 

o princípio da legalidade. 

Ademais, entendeu que podem ser aplicados de forma analógica ao 

presente caso os Acórdãos n.º 3.985/14 e n.º 4.897/13, já mencionados pela 

Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca. 

O Ministério Público de Contas manifestou-se pela possibilidade 

da concessão, nos termos da unidade técnica, por entender que o benefício satisfaz 

a exigência do artigo 37, X da Constituição Federal1 e que, em regra, o auxílio 

alimentação possui a natureza indenizatória. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO  

O benefício do auxílio alimentação possui caráter indenizatório e não 

salarial, a fim de ressarcir o servidor dos gastos com alimentação. 

A concessão do auxílio alimentação depende de previsão legal, uma 

vez que o princípio da legalidade subordina a atuação da administração, assim como 

a imperiosa disponibilidade orçamentária.  

Ademais, cumpre ressaltar que a principal diferença entre os 

servidores ocupantes de cargo efetivo e os detentores de cargos em comissão é a 

forma de investidura e exoneração, bem como o exercício de funções de direção, 

chefia e assessoramento dos cargos comissionados (artigo 37, II e V da Constituição 

Federal2). 

                                                 
1 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser f ixados ou alterados 
por lei específ ica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e 
sem distinção de índices;   
2 II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 

títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a 
serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se 

apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 
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Desta forma, entendo que não há óbice à concessão do beneficio 

auxílio alimentação aos servidores comissionados, da mesma forma que é 

concedido aos efetivos, desde que haja previsão legal. 

E, nesse sentido, como destacado pela unidade técnica, podem ser 

aplicados de forma analógica os Acórdãos n.º 3.985/14 e n.º 4.897/13, ambos do 

Pleno. 

III. VOTO 

Diante do exposto, acompanhando os opinativos da unidade 

instrutiva e do Ministério Público de Contas, VOTO para que a Consulta seja 

respondida no seguinte sentido:  

A concessão de auxílio alimentação a servidores em 

cargo de comissão, quando se enquadrarem nos requisitos exigidos 

por lei municipal e haja disponibilidade orçamentária, atende o princípio 

da legalidade. 

Transitada em julgado a decisão, com fundamento no art. 398, § 1º 

do Regimento Interno, determino o encerramento do processo e o encaminhamento 

dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FABIO DE 
SOUZA CAMARGO, por unanimidade, em: 

I - Responder a presente Consulta no seguinte sentido:  

A concessão de auxílio alimentação a servidores em 

cargo de comissão, quando se enquadrarem nos requisitos exigidos 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ED1H.9KJ3.5KFC.LF5V.L

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

por lei municipal e haja disponibilidade orçamentária, atende o princípio 

da legalidade. 

II - Determinar o encerramento do processo e o encaminhamento 

dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo, após transitada em julgado a 

decisão, com fundamento no art. 398, § 1º do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES. 

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2017 – Sessão nº 17. 

 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 

 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente  


